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o de ser vassallo do mayor Rey do Mundo, não me faria, 
ao tempo q. a mando marchar, semelhantes reprezentaçoens, 
porq. Vm.M sabe m.t0 bem, q. a Camera não tem jurisdição 
nos Auxiliares, nem hê da sua inspecção o licenciados, sendo 
da de Vm.ce o prohibir estas liberdades, q.d0 elles as tomas-
sem: Pelo q. ordeno a Vm.ce, depois de estranharlhe, con-
centillo, e reprezentar-mo, que logo logo cuide Vm.ce em 
aprontar os ditos tres soldados, reconduzir os dezertores, e 
enfim aprontar a Comp.a na forma, q. se lhe tem determinado, 
p.a vir á minha prezença, seg.d0 a ordem, onde certam.te 

nam admitirei desculpa nenhúa, nem levarei em conta ne-
nhúa qualidade de serviço, nem ainda o importante da aber-
tura do caminho p.a o R.° de Janr.°, sem q. Vm.ce me apre-
zente certidão jurada do Cap.m Mor de Guaratinguetá, por-
que conste os soldados da sua Comp.a, q. se acham actualm.te 

naquelle serviço, e o principiarão, por seus nomes. A vista 
do q. levo dito regulle Vm.ce o mais, q. me participa a 
resp.t0 das dificuldades, q. encontra p.a recrutar a sua 
Comp.a, e fique na certeza, de que eu sentirei ser enganado 
e ver-me obrigado a castigar os q. o merecerem pela trans-
gressão das minhas ordens, anticipando a estas as paixoens 
particulares, e afilhados. D.s g.e a Vm.ce. S. Paulo a 31 de 
Janr.0 de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha 

P.a o Sarg.to Mor das Ordenanças de Guaratinguetá 
Jozé Galvam de França. 

Depois de Joam Coutinho da Rocha me mandar entregar 
a carta de Vm.ce, e ouvi, e fico siente do q. elle me disse; 
e como com antecedencia me tinha escrito o Cap.m Mor dessa 
Villa, participando-me tinha entrado p.a o novo caminho, 
e q. dezejava acaballo, o atendi, esperando da sua honra 
assim o execute; por cujo motivo ordeno ao d.° Rocha se 
recolha p.a sua caza té ver as rezultas desta entrada. 
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Fico certo no prontidão de Vm.08 e nas suas expressoens, 
q. acredito, deixando-me m.to obrigado. D.s g.e a Vm.ce. S. 
Paulo a 31 de Janeyro de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Sald.a / / . 

P.a o Sarg. to Mor João Ferr . a de OHvr.a = em Santos. 

Tam sensivel me foi o obito do Sarg.40 Mor Manoel An-
gelo Figr.a de Aguiar, como estimável a successão da admi-
nistraçam do contrato do Sal em Vm.c®, q. ha de saber 
dezempenhar com aquella probidade, q. hê constante a con-
fiança, q. de Vm.ce fazem os Administradores daquelle con-
trato, de q. estimo Vm.06 tome conta, precedendo as diligen-
cias necessarias, e Vm.ce me repete na certeza, de que Vm.™ 
achará sempre pronta a minha vontade p.a protegello em 
tudo, o q. for a bem do referido Contrato, deixando-me m.40 

obrigado a atençam de Vm.08. 
E como o das Baleyas naturalm. te lhe será encarregado, 

logo q. Francisco Jozé da Fonseca seja sabedor da falta do 
dito Sarg.40 Mor, a quem, estimo, avizassem, com a sua re-
zoluçam determinarei quem ha de oontinuar as despezas nessa 
Villa, onde prezentem.4® se acha esse Corpo de Tropas, aquém 
se faz indispensável assistir com prontos pagamentos, e na 
angustia do tempo, em q. hê preeizo sem perda deste satis-
fazer ao Prêst, dezejava, q. nam sendo de mayor discomodo 
a Vm.ce fizesse esta assistência, pagando-os pelos recibos do 
Sarg.40 Mor Francisco Aranha Barreto, p.a Vm.ce com estes 
o haver da Junta da Real Fazenda, ou nos quatro contos de 
reis da consignação das Baleyas, ou no fim de cada mez á 
boca do dito cofre, o que preeizo saber sem demora, porq. 
dezejo, q. a Tropa nam padeça. D.8 g.® a Vm.0® Sam Paulo 
a 31 de Janr.° de 1777 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Sarg.to Mor 
João Ferr.a de 01ivr.a / / . 
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